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FOLHA Nº 00,LJ 

. ; D.ftTA' JP l 1~~4 
RYQRIÇA®j~ 

PROJETO DE LEI Nº 14 5 /2014 

Denomina Avenida no Bairro Gordiano 
Guimarães .......................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1 º ~· -Fica denominada "Avenida Sebastião Nunes" a via 
pública ~.existente na altura _do Bairro Gordiano Guimarães, que 
tem inicio no Km 23 da Ródovia Gether Lopes de Farias e 
término na mesma, após a anti'ga ponte sobre o rio Pancas. 

Art ... 2 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões :·'.1 . ·,l 

Em, 20 de Novembro de 2014. 

PAULA 

. ~. CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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Câmara Municipal de C.olatina 
Palácio Justiniano de- Meno e Silva Netto 

Estodô do Espíri'fo Santo 

JUSTIFICATIVA 

FOLHA Nº GG3 . 
oAtP.:! .. rfb.JJA / .,tnl4 
RUGRlCA ~ 

Apresentamos essa proposição no Plenário 
desta Casa de Leis, como medida implementadora de ajuste e 
regularização de nossos logradouros públicos, trabalho 
fundamentado em possibilitar uma melhor definição e 
localização para serviços de toda ordem, em especial os de 
endereçamento postal e entrega. 

Nestes termos, somos pela apresentação do 
presente Projeto de Lei e solicitamos aos pares a aprovação da 
matéria. 

Sala das Sessões, 

Em, 20 de Novembro de 2014. 

JUAREZ PAULA 
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Prefeitura Municipal de Colatina 
Secr.etaria Municipal de Finanças 
Superintendência de Tributação 
Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
Avenida Ângelo Giuberti, 343, Esplanada - Colatina - ES - Telefone: 3177-7066 
E-mail: iptu@colatina.es.gov. br 

Colatina, ES, 28 de Novembro de 2014. 

OF.SEMFl/TRIB/28112014 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 820/2014, 

informamos que nada impede a legalização do Projeto de Lei que denomina via pública 

ex{stente na altura. do Bairro Gordiano Guimarães, qhe se inicia no Km 23 da Rodovia 
' . 

°:~thá Lopes de Farias e t~rmiria na mesma, ·após a àntiga ponte sobre o Rio Pancas 

nbste MunÍcípio; • ·. 

·,. ': 

E:;ónº Srº · · · 

Atenciosamente 

Yukie~~toé 
Superintendente de Tributação 

OJmirFem~do de Araujo Castiglioni 
b:i:>:·:Presidente d~ tâll1ai-a MUnicipal de Colatina 
Colatrna . ..:, !ES .... 

"Desenvolvimento para Todos" 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

·Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 145/2014, protocolizado nesta Casa de Leis 
no dia 20 de Novembro de 2014, de auforia do ve.reador JUAREZ 
VIEIRA DE PAULA·· que denomina Avenida no Bairro Gordiano 
Guimarães. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer, após informação do 
Executivo Municipal à fl. 06, nC?. dia 04/12/2014. 

É o Relatório. 

Trata-se de proposição que visa nominar avenida localizada no 
bairro Gordiano Guimarães, neste Município. 

A presente proposição visa nominar de AVENIDA SEBASTIÃO 
NUNES a via pública que tem início no KM 23 da Rodovia Gether Lopes 
de Farias e término na mesma, após a antiga ponte sobre o Rio Pancas, 
no Bairro Gordiano Guimarães, neste Município, com a finalidade de 
regularizar através de Lei o nome da referida via pública, uma vez que 
somente assim é possível a disponibilização de CEP de identificação 
pelos Correios bem como homenagear um grande cidadão e toda sua 
família o qual ajudaram muito no crescimento e desenvolvimento de nosso 
Município. 

Assim, com fundamento no art. 11, inciso 1, da Lei Municipal nº 3.547/90 
bem como na CF/88, o referido projeto de lei atende as normas constitucionais 
no tocante a sua legitimidade e legalidade. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI Nº 145/2014. 

Sala das comissões, 04 de Dezembro de 2014. 
~~ 

~$ARO 
VICE-PRESIDENTE 

ANTÔNIO JUNCA BRAGATO 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov. br 



~ovado em ,ç~ discussão, 

POr:~~~ 

sala das Se?isóeS, oi D~ I ~ ..> 4 

PRSiD§kf~· 

Aprovado em ~ ~.m.~1i&:::\~o, 
~ >-ÁlvV-..9_~~ 
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